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FUNDAMEHTaÇÃo LEGAL

A presente dispensa de licitação tem como fundamento
8666/93 e suas alterações poéteriores.

A Lei no 8666/93 e/n seus arÍigos 23 e 24 esclarecem:
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PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO I.IS 20í8.05.15.0í.DP

A Presídente da comissão de Licitação do consórcio público de saúde daMicrorregião de camocim - CPSMCAM, óonsoante autoiização da Diretora Financeirado CPSMCAM, vem abrir o presente_ pr99gls9 de Dispensa de Licitação para aggIIRATAÇÃO DE EMPRE§A ESPECIALIZADA PARÀ SERVIÇO DE RECARGADE roNER PARA TMPRESSoRAS DA PoLtcaÍútca CÊf. tlÉõàiõo-isrlla E DoCEO.R JOSE HINDENBURG SABINO AgUIAR, CCNÉIIêIADO PELO CONSORCIOpúBLrco DE sAUDE DA MrcRoniÉcrao DE cAMocru- cpsMcAM

o art. 24, inciso ll, da Lei no

" E d ispensavet ticitação:
()
ll - para outros serviços e compras de vator até
10%o (dez por cento) do timite previsto na alínea ,,a,,,

do inciso ll do arligo anterior e para alienações, nos
casos prevrsÍos nesta Lei, desde que não se
refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra
ou .alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma so vez;

omissls...

Ati. 23, inciso ll, alínea a: ,,ll _ para compras e
seruços não referidos no inciso anterior:
a) convite - ate R$ 1O.0OO,0O (oitenta mil reais);,,()
§ Bo No caso de consorcios públicos, aplicar_se_á o
dobro dos valores mencionados no caput desfe
aftigo quando formado por até 3 (três) entes da
Federação, e o triplo, quando formado por maior
número.

ml'ssis...

J UST! F|CATIVA DA CONTRATAçÃO

A contratação decorre da necessidade de atendimento de demandas ordinárias deimpressão de documentos da Policlínica cel. Liborio Gomes da silva e do cEo-RJose Hindenburg Sq!i19Aouíar, junto ao consorcio Público de saúde da Microrregiãode Camocim- CPSMCAM,a fim de executar as atividades de rotina no que diz respeitoao bom andamento do expediente interno e do atendimento ao público.
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Nesse sentido, a presente Contratação de empresa para recarga de toners foi feita
com base no levantamento do consumo necessário para atender as demandas das
Unidades de Saúde : Policlínica e CEO-R de Camocim, visando à manutenção do
fluxo de materiais, sendo portanto, imperiosa a realizaçáo da contratação supla sob
pena de solução de continuidade na prestação dos relevantes serviços públicos
prestados por parte do Consórcio Público de Saúde da Microrregião dê Camocim-
CPSMCAM.

Foi feita a escolha da proposta da empresa ALEX FRAGOSO DA SILVA- ME, inscrita
no CNPJ no 22.919.192,0001-07, mais vantajosa e compatível com a realidade
mercadológica, conforme consta nos autos do processo supracitado.

JUST|FtCATIVA DO PREÇO

A escolha da proposta mais vantajosa, foi decorrente de uma prévia pesquisa de
mercado, tendo em vista o caráter da contratação. Assim sendo, a escoli-ra recaiu no
que ofertou o menor preço compatível com a realidade mercadologica, conforme
proposta anexa aos autos deste processo.

Com base nas propostas apresentadas ao Consórcio Público de Saúde da
Microrregião de Camocim - CPSMCAM a contratação poderá ser realizada com a
empresa acima citada, que cotou o menor preço no valor de R$ 12.025.00 (doze mil eyinte e cinco reais)-. valor este, que se enquadra no art. 24;rnãso ll3/ã§ã' do art.
23, da Lei no 8666/93.
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Camocim,lS de Maio de 2018.

*WPJ ne 12"§09 .3"2.iffrü* 1*4ü
Ftu a fi}ais,sãr-*d t-, " §/í"1, Ce*":trg, Ç,a nrr oci raj *C Ê - C §,pl :fi Z4üü*g**

Tcllefor-le:t&813;e?.1-1&,4* ff"*rr*ar§:cpsr'!."r*âry?_ *i*itac*t:4py.ahor.cr ru.r"br

VALDINEIDE DOS REIS
Presidente da Comissão de Liírtação


